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RESOLUÇÃO COMASC Nº 020/2026
Aprova a prestação de contas do Termo deFomento 066/2024. Unidade beneficiária:Associação de Pais e Amigos dosExcepcionais de Cariacica – APAE.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA - COMASC, no
uso das competências que lhe confere a Lei Municipal nº 5.199 de 19 de fevereiro de 2014
em conformidade com as deliberações da 186ª reunião ordinária, realizada no dia 25 de
março de 2026.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprova Prestação de Contas do Termo de Fomento 066/2024, celebrado entre a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cariacica – APAE e a Administração
Pública Municipal. Valor do convênio: R$ 10.000 (dez mil reais). Valor do rendimento:
R$ 787,23 (setecentos e oitenta e sete reais e vinte e três centavos. Valor total:
R$ 10.787,23 (dez mil, setecentos e oitenta e sete reais e vinte e três centavos). Objeto:
execução do projeto “Transporte Inclusivo da APAE de Cariacica”. Período da execução:
20/12/2024 a 19/12/2025.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Cariacica - ES, 25 de março de 2026

Vanessa Moreira da SilvaPresidente Conselho Municipal de Assistência Social de Cariacica - COMASC
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